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Institui a Semana de Conscientização e Combate aos Crimes virtuais nas escolas da rede municipal de ensino, a ser promovida na primeira semana do mês de fevereiro, e dá outras providências em Aracaju.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Combate aos Crimes virtuais nas escolas da rede municipal de ensino, a ser promovida na primeira semana do mês de fevereiro.
 Parágrafo único – No período a que se refere o caput, a Secretaria de Educação, em conjunto com as instituições interessadas, órgãos municipais e Estaduais promoverá palestras, seminários, fóruns entre outros eventos congêneres, para informar à sociedade a respeito de se promover a cultura de combate aos crimes virtuais e o fortalecimento da empatia nas redes virtuais por meio do sistema de internet, bem como a necessidade de inclusão social das crianças e adolescentes que estão ligados a essa realidade da tecnologia.
Art. 2º - Para o efetivo cumprimento do disposto no artigo anterior, a Secretaria de Educação poderá buscar parcerias com outras secretarias do município e Estaduais, Secretaria de Segurança Pública bem como com universidades e associações multidisciplinares envolvidas no tema. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju,6 de maio de 2020.


Emília Corrêa,
Vereadora (PATRIOTA)





JUSTIFICATIVA



Inicialmente, registre-se que esta iniciativa não trata de tema privativo de nenhum ente federado ou Poder Executivo Municipal, haja vista que não cria gasto nem despesas aos cofres público, não modifica regime jurídico afeto aos servidores públicos municipais.


CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que coube;


O projeto de lei pretende promover uma cultura de respeito e solidariedade, principalmente na rede internacional de computadores, combatendo assim os crimes virtuais que aumentam a cada ano, entre outros.

Diariamente, são registrados pelo menos 366 crimes cibernéticos em todo o país. O levantamento mais recente, feito em 2018 pela associação SaferNet Brasil, em parceria com o Ministério Público Federal (MPF), contabilizou 133.732 queixas de delitos virtuais, como pornografia infantil, conteúdos de apologia e incitação à violência e crimes contra a vida e violência contra mulheres ou misoginia e outros. Em comparação ao ano anterior, a quantidade de ocorrências deu um salto de quase 110% — em 2017, a associação registrou 63.698 denúncias. Um fator que contribui para a ação criminosa, na visão de especialistas, é o descuido da população quanto à utilização de ferramentas que protejam os aparelhos celulares das invasões de hackers. Apesar de ser impossível estar 100% protegido, o mínimo de precaução pode reduzir as ameaças à privacidade de cada um. https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2019/08/04/interna_politica,775357/crimes-virtuais-e-ataques-ciberneticos-mais-do-que-dobram-em-um-ano.shtml
Diante dessa realidade verifica-se a importância desse projeto e iniciativa, visando uma educação cultural que vem a beneficiar toda a sociedade. 
Praça Olímpio Campos, 74. Centro. CEP.: 49010-010. Telefone 2107-4840.
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